
              
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE
                      
                     Estado de São Paulo 
 

LEI N.º 1.134 - DE 11 DEZEMBRO DE 2013

Dispõe  sobre  alterações  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentária de 2014.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER que a Câmara Municipal  aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art.  1º -  A  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  PARA  O
EXERCÍCIO DE 2014, passará a vigorar com os Anexos V e VI, e os demonstrativos
I e III dos anexos Fiscais, constantes desta lei, em substituição aqueles constantes
da Lei 1.121/13, de 28 de junho de 2013.

Art. 2º -  O Art. 13, da Lei 1.121, de 28 de junho de 2013 (LEI DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIA  PARA  2014)  passará  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Artigo 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I  –  Realizar  operações  de  crédito  por  antecipação  de  receita,  nos  ternos  da
legislação em vigor;
II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
III - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 17% (dezessete
por cento) da despesa total fixada na Lei Orçamentária Anual, observado o disposto
no artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
IV - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva de
Contingência.

§ 1º - Não onerarão o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos:
1. Destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, relativas a inativos
e pensionistas, honras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços
da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à conta de recursos
vinculados, até o limite de 9% (nove por cento) do total da despesa fixada na Lei
Orçamentária Anual;
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2. Abertos mediante a utilização de recursos na forma prevista no artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 20% (vinte
por cento) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual.

§ 2º - Observados os limites a que se referem os incisos III e IV deste artigo, fica o
Poder Executivo autorizado a:
1.  Alocar  recursos  em grupo  de  despesa  ou  elemento  de  despesa  não  dotados
inicialmente  com a  finalidade  de  garantir  a  execução  da  programação  aprovada
nesta lei;

§ 3º - Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento
da  execução  orçamentária,  e  com  a  finalidade  de  facilitar  o  cumprimento  da
programação aprovada nesta lei, autorizado a remanejar recursos, entre atividades e
projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição
por grupo de despesa.”

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2013.

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
Prefeito Municipal
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